Ministério da Educagdo
Secretaria de Educagdo Profissional e Tecnoldgica

Instituto Federal de Educagdo, Ciéncia e Tecnologia Baiano

EDITAL N2 28, 11 de Outubro DE 2024.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATACAO DE ESTAGIARIOS(AS) DE NiVEL SUPERIOR,TECNICO E DE
NiVEL MEDIO CAMPUS CATU

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA BAIANO - IF BAIANO, CAMPUS
CATU, no uso de suas atribuicdes delegadas pela Portaria n 2 276 de 18 de margo de 2022, publicada no Diario Oficial da Unido do
dia 21 de marco de 2022, Secdo 2, pagina 26 e de acordo com as disposi¢des contidas na Lei n2 11.892, de 29/12/2008, e na Lei n2
8.112, de 11/12/1990, visando o treinamento de recursos humanos, torna publica a abertura de inscri¢gbes destinada a sele¢do de
estagiario(a) de Nivel Superior e Nivel Médio na modalidade Técnico, por meio do presente Edital, com o fim de atuarem nas
dependéncias do IF Baiano Campus Catu, localizada na Rua Bardo de Camacari, 118, Centro, CATU/BA, CEP 48110-000, nos
termos da Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008 e Instrugdo Normativa n2 213, de 17 de dezembro de 2019, estabelecendo suas

regras e funcionamento, conforme disposi¢des a seguir:
1. DO OBIJETIVO

1.1 O processo seletivo sera regido por este edital e executado pelo |F Baiano Campus Catu.

1.2 O processo seletivo sera destinado ao preenchimento das vagas de estdgio existentes e as que surgirem durante o periodo de

validade da presente selegdo.

1.3 O estagio, desenvolvido no ambito do IF Baiano Campus Catu, tem por objetivo proporcionar aos estudantes, regularmente
matriculados nas institui¢des de Ensino Superior e/ou de nivel Médio, oportunidade de realizagdo de estagio remunerado,
observada a disponibilidade orgamentaria para a concessdo de bolsas, visando ao aprendizado e a complementagdo da formacgéo

académica.

1.4 O processo de selegdo ficara sob a responsabilidade da Comissdo de Selegdo (PORTARIA 35/2024 - CAT-GAB/CAT-
DG/RET/IFBAIANO, de 15 de maio de 2024).

2. DAS VAGAS

2.1 A Selegdo destina-se ao preenchimento de 04 (quatro) vagas de estagio, sendo: 02 vagas de Nivel Superior e 2 vagas de Nivel

Médio, sendo uma delas na modalidade técnica, conforme informagdes contidas a seguir:

Quadro 01. Numero de vagas, area de formagdo, pré-requisitos, e atribuigdes para o cargo.

Cédigo |Nivel |Area de Vagas |Pré-requisitos Atribui¢Oes para o
Formagao cargo




Superior

Pedagogia

Estar devidamente
matriculado no curso de
Licenciatura em

Pedagogia;

Estar,no minimo, no 3¢
semestre do curso;

Ter conhecimento na édrea
de informatica (edicdo e
produgdo de texto,
planilhas eletronicas,
graficos e
apresentagoes).

Desempenhar
atividades do setor
Natepe, (Resolugdo
327/2023 - 0OS-
CONSUP/IFBAIANO,
DE 13 DE
DEZEMBRO DE
2023) que forem
compativeis com a
formagdo do(a)
estagidrio(a)

- Auxiliar no
acompanhamento
pedagdgico de
estudantes;

Acompanhamento da
rotina de estudos dos
estudantes;

- Realizagdo de
registros,
comunicados e
informes, conforme
orientado pelas
coordenagdes
competentes;

- Apoio as
atividades
académicas,
culturais, recreativas
e esportivas
desenvolvidas pela
escola;

- Apoiar a outras
atividades
relacionadas ao
desenvolvimento
de atividades de
ensino, pesquisa e
extensdo.

Superior

Gastronomia,

Engenharia de

Alimentos e areas
afins

Estar devidamente
matriculado em um curso
de graduagdo nas areas
de Gastronomia e
Engenharia de Alimentos
ou em respectivas areas
afins;

-Ser responsavel
pela organizagdo dos
Laboratérios e
acompanhamento
da higiene dos
mesmos, segundo

normas técnicas,




Estar, no minimo, no 29
semestre do curso;

Ter conhecimento na area

de informatica (edigdo e
produgdo de texto,
planilhas eletrénicas,
graficos e
apresentagoes).

principalmente ao
final das aulas
praticas;

Fazer relagdo
periddica sobre a
situacdo,
necessidades e dar
encaminhamentos a
respeito dos
equipamentos dos
Laboratérios, assim
como conhecer o seu
funcionamento e
auxiliar quando

cabivel;

- Acompanhar e
ajudar nas atividades
de processamento de
alimentos;

- Organizara
reserva de horarios
para uso do
Laboratérios, dando
prioridade a
necessidade de
realizar as aulas

praticas;

- Manter o controle
dos materiais de uso
comum que
necessitam ser
repostos no
Laboratério ou
comprados;

- Apoiar a outras
atividades
relacionadas ao
desenvolvimento
de atividades de
ensino, pesquisa e
extensdo.




Médio

Técnico em
Alimentos,
Técnico em
Cozinha/Técnico

em Gastronomia

Estar devidamente
matriculado em um dos
cursos técnicos de nivel

médio: Técnico em

Alimentos ou Técnico em
Cozinha/Técnico em
Gastronomia;

Estar, no minimo, no 22
semestre/maédulo do
Curso - para cursos

semestrais/modulares;

Estar,no minimo, no 22
ano do curso, para cursos

anuais;

Ter conhecimento na édrea
de informdtica (edi¢do e
produgdo de texto,
planilhas eletrénicas,
graficos e

apresentagoes).

- Acompanhare
ajudar nas atividades
de processamento de

alimentos;

- Separar os
materiais solicitados
por cada professor
para o
desenvolvimento das
aulas de cada

disciplina;

Apoiar a outras
atividades
relacionadas ao
desenvolvimento
de atividades de
ensino, pesquisa e
extensdo.

Médio

Qualquer curso

de ensino médio

Estar devidamente
matriculado no curso de

nivel médio;

Estar, no minimo, no 29
ano do curso;

Ndo estar matriculado
em curso, de qualquer
modalidade, ofertado pelo

IF Baiano Campus Catu;

Ter conhecimento na drea
de informatica (edigdo e
produgdo de texto,
planilhas eletrénicas,
graficos, apresentagdes
e operagdo de aparatos
tecnoldgicos como
impressoras, copiadoras,
projetores, lousas
interativas, scanners,

entre outros).

- Auxiliar, apoiar e
colaborar nas
atividades-fim e meio
do IFbaiano, no que
se refere ao Ensino,
Pesquisa e Extensdo,
e principalmente na
area administrativa,
inclusive o uso de
recursos

tecnologicos.




2.1.1 O processo de sele¢do obedecerd ao Decreto n2 9.427, de 28 de junho de 2018 no que se refere as cotas.

2.2 As informag0des prestadas no momento da inscrigdo sdo de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder por

qualquer inveracidade.

2.3 Nao ha impeditivo para acimulo com bolsas recebidas em outros programas.

3. DAS CONDICGES DO ESTAGIO
3.1 O estagio tera carga horaria de:

a) Para estagio do cddigo D: 4h diarias, perfazendo 20 horas semanais distribuidas preferencialmente de segunda a sexta-feira no

turno vespertino;

b) Para estagios dos cddigos A, B e C: 6h didrias, perfazendo 30 horas semanais distribuidas preferencialmente de segunda a sexta-

feira, nos turnos matutino, vespertino e/ou noturno, desde que os horarios ndo conflitem com as atividades académicas.
3.2 O estagio ndo gera vinculo empregaticio entre o estagiario e o IF Baiano Campus Catu, nos termos da Lei 11.788 de 2008.

3.3 O(a) estagiario(a) de nivel Superior (30 horas) recebera, mensalmente, bolsa de estagio no valor de RS 1.125,69 (um mil, cento e
vinte cinco reais e sessenta e nove centavos) + auxilio-transporte que tera valor didrio de RS 10,00 (dez reais). O(a) estagiario(a)
técnico de nivel Técnico (30 horas) recebera, mensalmente, bolsa de estagio no valor de RS 694,36 (seiscentos e noventa e quatro e
trinta e seis centavos) + auxilio-transporte que tera valor didrio de RS 10,00 (dez reais). O(a) estagidrio(a) técnico de nivel Médio (20
horas) recebera, mensalmente, bolsa de estagio no valor de RS 486,05 (quatrocentos e oitenta e seis reais e cinco centavos) +

auxilio-transporte que terd valor diario de RS 10,00 (dez reais)

3.3.1 O valor do auxilio-transporte sera pago em pecunia por dia, proporcionalmente aos dias efetivamente estagiados. Para o

calculo do auxilio-transporte, considera-se a proporcionalidade de 22 (vinte e dois) dias no més.
3.4 Serd garantido seguro contra acidentes pessoais enquanto estiver nas dependéncias do IF Baiano Campus Catu.

3.5 O estagiario terd que apresentar ao orientador ou dirigente do setor onde esteja realizando o estdgio, semestralmente,

declaragdo da sua Instituigdo de Ensino, comprovando a condi¢do de estudante.

3.6 O estagiario terd que apresentar relatdrios (semestral e final) das atividades desenvolvidas durante o seu estagio que deverdo

ser assinadas pelo estagiario, chefia imediata e pelo coordenador orientador do estdgio.

3.7 O estagio sera mantido por até 24 meses, enquanto o estudante estiver regularmente matriculado e com frequéncia e
desempenho académico satisfatério em sua Instituicdo de Ensino, podendo ocorrer o desligamento do estagio nas hipdteses

previstas na Instru¢do Normativa n2 213, de 17 de dezembro de 2019.

3.8 E assegurado ao estagiario periodo de recesso proporcional ao semestre efetivamente estagiado, a ser usufruido

preferencialmente nas férias escolares, observada a seguinte proporgao:
| - um semestre, 15 dias consecutivos;

I - dois semestres, 30 dias;

111 - trés semestres, 45 dias; e

IV - quatro semestres, 60 dias.

3.8.1 Os periodos de recesso deverdo ser usufruidos durante a vigéncia do Termo de Compromisso de Estagio - TCE e aqueles de

que tratam os incisos Il a IV do caput deste item poderdo ser parcelados em até trés etapas, a critério do supervisor do estagio.

4. DA INSCRICAO

4.1 O processo seletivo sera regido por este edital e executado pelo |F Baiano Campus Catu, por meio da Comissao instituida



PORTARIA 35/2024 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 15 de maio de 2024

4.2. Podera se inscrever no processo de selegdo o (a) candidato (a) que apresentar os pré-requisitos estabelecidos no Quadro de

vagas apresentado no item 2.1 deste Edital.

4.3. Cabera ao(a) estudante/candidato(a) preencher o formulario de inscrigdo (Anexo 1), conforme cronograma e envia-lo junto
com as copias digitalizadas dos documentos elencados no item 4.5, em arquivo Unico, no formato PDF e que ndo ultrapasse 10 MB

(dez megabytes), para o e-mail: selecao@ catu.ifbaiano.edu.br

4.3.1 As inscrigOes deverao ser realizadas no periodo de: 15 de outubro de 2024 a 03 de novembro de 2024. N3o serdo aceitas de
outra forma, diversa do item 4.3

4.4. As inscri¢Ges para participar do processo de sele¢do sdo gratuitas.
4.5 Os documentos necessarios para a inscrigdo sao:
|. Formulario de inscrigdo (Anexo 1);

11. Documento oficial com foto;

I11. Cadastro de Pessoa Fisica (CPF), impresso no sitio eletronico da Receita Federal do Brasil, através do link:

IV. Declaragdo de matricula do curso que esta realizando no momento, emitida nos Gltimos 30 dias;

V. Histdrico escolar do curso em que estd matriculado (com notas de todos os anos/periodos concluidos);

4.6 O ndo encaminhamento da documentagao, conforme discriminado no item 4.5 deste Edital implica na desclassificagdo do

candidato.
4.7 Demais documentagdes poderdo ser solicitadas, no momento da contratagdo, caso seja selecionado(a).
4.8 E vedada a inscrigdo por meio diferente do informado no item 4.5, bem como se inscrever para mais de uma vaga.

Paragrafo Unico: No caso de mais de uma inscrigio serd considerada apenas a Ultima inscri¢do, sendo vedada a inscri¢do para mais

de uma vaga de estégio.

4.9 O IF Baiano Campus Catu ndo se responsabiliza por solicitagdo de inscrigdo ndo recebida por motivo decorrente de falhas de
comunicagdo ou congestionamento de linhas de comunicagdo da Internet, bem como por quaisquer atos ou fatos decorrentes de

informacgGes e enderegos incorretos fornecidos pelo candidato.

4.10 Com base na Lei Geral de Protegdo de Dados Pessoais, LGPD (13.709/2018), os dados pessoais disponibilizados nos

formularios pelos(as) inscritos(as) neste Processo Seletivo serdo utilizados apenas para gerir as inscrigdes.

4.11 As etapas da sele¢do dos(as) estagiarios(as) serdo realizadas conforme apresentado abaixo:

Quadro 02: Cronograma

Etapas Datas
Publicagdo Do Edital 11/10/2024
Prazo Para Impugnagio Ao Edital 14/10/2024
Inscrigdes 15/10/2024 a 03/11/2024




Homologagdo 04/11/2024

Interposicdo De Recursos Das Inscrigbes 05/11/2024
Homologadas

Resultado Da Interposi¢do De Recursos 06/11/2024

Prova Escrita 07/11/2024

Resultado Da Prova Escrita E Divulgacdo De (12/11/2024
Informes Sobre A Entrevista

Interposicio De Recursos Da Prova 13/11/2024
Escrita

Resultado Da Interposi¢do De Recursos 14/11/2024

Convocagdo Para As Entrevistas 15/11/2024
Entrevista 18/11/2024a a20/11/2024
Resultado Da Entrevista 22/11/2024
Interposicio De Recursos 23 e 25/10/2024
Resultado Da Interposi¢do De Recursos 26/11/2024
Convocagdo Para Banca De 26/11/2024

Hetroidentificacao

Realizagdo Das Bancas De 28/11/2024 e 29/11/2024
Heteroidentificagdo

Resultado Preliminar Das Bancas De 02/12/2024
Heteroidentificagao

Interposicdo De Recursos Contra Resultados | 03/12/2024
Da Banca De Heteroidentificagdo

Resultado Dos Recursos Contra O Resultado 04/12/2024
Preliminar Da Banca De Heteroidentificacdo

Resultado Final 05/12/2024

4.12 O pedido de esclarecimento, de impugnacdo ou de recurso, para qualquer etapa, devera ser enviado para o e-mail:



selecao@ catu.ifbaiano.edu.br

5. DAS COTAS

5.1 Candidatos que se autodeclararem negro (preto ou pardo), que irdo concorrer na reserva de vaga conforme Decreto n2 9.427,
de 28 de junho de 2018, deverdo enviar a Autodeclaragdo de Pessoa Negra (Preta ou Parda), conforme Anexo 3, devidamente

assinada;

5.1.1 O percentual de 30% das vagas de estagio reservadas aos(as) candidatos(as) pretos(as) e pardos(as), nos termos do Decreto

n29.427, de 28 de junho de 2018:

5.2 Poderdo concorrer as vagas reservadas aos(as) candidatos(as) pretos(as) e pardos(as) aqueles(as) que se autodeclararem
pretos(as) ou pardos(as) no ato da inscri¢do na selegdo de estagio, conforme o quesito cor ou raga utilizado pela Fundagdo Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE (Decreto n2 9.427, de 28 de junho de 2018);

5.3 O/A candidato/a que pretenda concorrer a reserva de vaga(s) para pessoa(s) negra(s) (pretas ou pardas) terd a sua
autodeclaragdo analisada por uma Comissdo de Heteroidentificagdo constituida para este fim, analisando os aspectos fenotipicos
do/a candidato/a, os quais serdo verificados, através de encontro presencial ou webconferéncia, em local e data informada no sitio
do processo seletivo, conforme o disposto na Portaria Normativa n° 04 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestdo,

de 06/04/2018, publicada no DOU de 10/04/2018.

5.4 Ndo sendo comprovada a situagdo descrita no subitem 5.3 o(a) candidato(a) perdera o direito a ser admitido para as vagas

reservadas a pessoa negra (preta ou parda) ou pessoa com deficiéncia, todavia, permanecera na lista geral de classificagdo.

6. PROCESSO DE SELEGCAO

6.1 A selegdo dos(as) estagidrios(as) serd realizada em duas etapas: prova escrita e entrevista presencial.

6.1.1 O formato da prova escrita estd detalhado no Anexo IIl.

6.1.2 A andlise da prova escrita terd valor de até 10,0 (dez) pontos conforme barema seguinte:

Quadro 03: Critérios de Andlise do Texto da Prova Escrita

N2 Critérios de analise Pontuagdo Maxima

1 Abordagem do tema 2,0

e Adequacgdo do Tema Proposto
e Tipologia textual

e Respeito as margens

2 Progressao Textual 2,0

e Coeréncia e Coesdo

3 Adequacgdo Gramatical 2,0

4 Criatividade/conteudo 4,0

TOTAL 10,0




6.1.3 Estardo aptos para a entrevista presencial os candidatos que tiverem nota igual ou superior a 5,0 (cinco) na prova escrita.

6.1.4 A entrevista presencial terd valor de até 10,0 (dez) pontos conforme barema seguinte:

Quadro 4: Critérios de Andlise da Entrevista

N2 Critérios de andlise Pontuagdo Maxima
1 Capacidade argumentativa e comunicativa. 3,0
2 Demonstragdo de conhecimentos e habilidades na area | 4,0

de atuagdo do estagio.

3 Experiéncias académicas (cursos, projetos de pesquisa,| 3,0

extensdo, eventos, dentre outros).

TOTAL 10,0

6.1.5 A ordem para as entrevistas dos(as) candidatos(as) sera definida pela ordem alfabética dos(as) candidatos(as) inscritos(as).

6.1.6 A prova escrita e as entrevistas acontecerdo presencialmente, e o(a) candidato(a) devera consultar o site do IF Baiano

https://ifbaiano.edu.br/portal/concursos/ para ter ciéncia do local, dia e horario.

6.1.7 O(a) candidato(a) devera chegar ao local de selecdo com, no minimo, 10 (dez) minutos de antecedéncia, portando documento

oficial com foto.

7. DA CLASSIFICAGAO E ELIMINAGAO

6.1 A classificagdo sera feita pela soma dos pontos obtidos na prova escrita e entrevista presencial;

6.2 Ocorrendo empate de candidatos, o desempate far-se-a conforme os critérios que se seguem, sucessivamente:
I. Maior pontuagdo na prova escrita;

1. Maior percentual para integralizagdo do curso.

7.3 Sera eliminado do certame o(a) candidato(a) que:

I. Ndo comparecer a uma das etapas.

I1. Tiver escore inferior a 5,0 (cinco) na prova escrita.
8. PRAZOS E ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO
7.1 A efetiva realizagdo do estagio somente se dard mediante a celebragdo do “Termo de Compromisso” entre o(a) estagiario(a), o

IF Baiano e a Instituicdo de Ensino do(a) estagiario(a). A instituicdo podera solicitar outros documentos necessérios para admissao

do(a) candidato(a).
7.2 O estagio tera duragdo de 12 (doze) meses, renovavel por igual periodo, até o limite de 24 (vinte e quatro) meses.

7.3 O prazo para o candidato selecionado se apresentar no |F Baiano sera de 5 dias Uteis, contados da data de homologagdo do
resultado final, sob pena de desisténcia tacita em relagdo a vaga de estagio, resultando na convocagdo do(a) proximo(a)

candidato(a) aprovado(a), conforme a lista de classificagdo do cadastro reserva.

9. ORIENTACAO DE ESTAGIO

9.1. O(A) estagiario(a), no exercicio de suas fungdes, estard sob a responsabilidade e supervisdo dos servidores lotados nos setores



do Campus Catu para os quais o estagiario for designado;

9.2. O estagiario, no desenvolvimento de suas atividades devera registrar sua frequéncia através de Sistema de um Registro, junto
a(o) supervisor(a), bem como mensalmente elaborar o Relatério de Atividades, conforme modelos disponibilizados pelo(a)

supervisor(a);

9.3. A atividade de estagio podera resultar em produ¢des académicas e artigos, cuja publicagdo ocorrera com a comunicagdo e

consentimento do estagiario, supervisor e do |F Baiano;

9.4. A alteragdo do setor de estdgio, apds o seu inicio, somente podera ocorrer apds seis meses de efetivo exercicio na vaga, salvo

por interesse da administragdo.

9.5. O(a) supervisor(a) devera:

|. Participar da elaboragdo do plano de atividades com o(a) estagiario(a);

I1. Supervisionar o(a) estagiario(a) durante a realizagdo das atividades do estagio;

I11. Verificar e acompanhar a assiduidade e pontualidade do(a) estagiario(a) através do registro de frequéncia por meio de

instrumento préprio disponibilizado pelo IF Baiano, o qual deve ser assinado pelo supervisor e devolvido ao estudante.

10. DISPOSICOES GERAIS

10.1 O prazo de validade da presente selegdo sera de 2 (dois) anos, contados a partir da homologagdo do resultado final, podendo

ser prorrogado, por igual periodo, a critério do IF Baiano.

10.2 Este Edital podera sofrer retificagdes sem a prévia comunicagdo aos candidatos. Portanto, é de responsabilidade exclusiva de
cada candidato inscrito, acompanhar no site: https://ifbaiano.edu.br/portal/concursos/ a publicagdo de todos os atos e
comunicados, especialmente aqueles referentes a divulgacdo de resultados, ndo podendo alegar desconhecimento dessas

publicagdes.

10.3 Todas as duvidas e esclarecimentos acerca desse certame deverao ser enviadas para o e-mail selecao@ catu.ifbaiano.edu.br

10.4 Os casos omissos serdo resolvidos pela comissdo responsavel pelo certame

Catu, 11 de Outubro de 2024
Georgia Silva Xavier

Diretora-geral

Edital N2 28, de 11 de Outubro de 2024

ANEXO | - FORMULARIO DE INSCRIGAO

DADOS PESSOAIS

NOME:

NOME SOCIAL:




RG: ORG. EXPEDIDOR:|CPF:

NATURALIDADE NACIONALIDADE:
ENDERECO

RUA/AV.PRACA:

CEP: CIDADE: ESTADO:

TELEFONE: E-MAIL:

SERIE(CURSANDO): [TURNO:

MODALIDADE QUE IRA CONCORRER ( ) AMPLA CONCORRENCIA

O candidato trans (travesti ou transexual), que ainda ndo possui os documentos oficiais
retificados com o seu nome, que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL, devera
informar no formulario de inscrigdes;

Estou ciente de que, li 0 edital 28/2024 e em caso de falsidade ideoldgica, ficarei sujeito(a)

as sangdes prescritas no Codigo Penal e as demais cominagdes legais aplicdveis.

() Declaro para os devidos fins que tenho disponibilidade para a carga horaria do estagio.

Catu/BA, / /2024

Assinatura

Edital N2 28, de 11 de Outubro de 2024

ANEXO Il - FORMULARIO DE RECURSO



IDENTIFICACAO

NOME COMPLETO:

VAGA:

RECURSO

( )INSCRICAO  ( )PROVAESCRITA( )ENTREVISTA

ASSINATURA DO(A) CANDIDATO(A)

Edital N2 28, de 11 de Outubro de 2024

ANEXO Il

Diretrizes para a Prova Escrita

a. A prova escrita sera realizada no |IF Baiano campus Catu: Rua Bardo de Camacari, 118, Centro, CATU/BA, CEP 48110-
000, em sala a ser designada pela comissao;

b. A prova consistird na elaboragdo de um texto de no minimo 10 linhas e no maximo 20 linhas;

c. O tipo e género do texto serdo informados na folha da prova escrita, no ato da realizagdo da selegdo;

d. O texto deverd ser escrito seguindo as regras da norma culta, sobretudo as convengGes de pontuagdo, ortografia e
acentuacdo;

e. A prova devera ser entregue em caneta azul ou preta;

f. Ndo serdo aceitos textos com rasura, desenhos, rabiscos e outros elementos que dificultem a inteligibilidade do
material;

g. O uso de corretivos ndo sera permitido

h. Nenhuma consulta serd permitida durante o periodo da realizagdo da prova escrita;

i. A realizagdo da prova terd duragdo maxima de 2 horas e 30 minutos.

j. Candidatos(as) que chegarem em até 15 minutos apds o inicio das provas, poderdo realiza-la;

k. Candidatos(as) que chegarem 15 minutos apds o inicio das provas serdo desclassificados(as);

I. O tipo e o género textual podera variar de acordo com o tipo de vaga que o(a) candidato(a) pleiteia vaga




m. As folhas de rascunhos ndo poderdo ser utilizadas para substituir a folha do texto final;
n. A comissdo ndo fornecerd canetas, lapis ou borrachas para candidatos(as)
0. Os textos deverdo primar pelos Direitos Humanos e pela Lei de Constitui¢cdo do Brasil, assim ndo serdo aceitos

conteudos que atentem contra a ética e a dignidade humana.

Edital N2 28, de 11 de Outubro de 2024

ANEXO IV

AUTODECLARAGAO ETNICO-RACIAL

Eu, , CPF N¢ ,

portador(a) do RG N¢ , inscrito(a) no processo seletivo simplificado para contratagdo de

estagidrios(as) de nivel superior e técnico de nivel médio no Instituto Federal Baiano campus Catu, declaro que sou () preto(a) ou (
) pardo(a) ou ( ) indigena. Em caso de candidato(a) autodeclarado(a) indigena, incluir o Registro Administrativo de Nascimento de
Indigena (RANI) ou outro documento de comprovacgdo da origem indigena, emitido pela Fundagdo Nacional dos Povos Indigenas
(FUNAI).

Local e data

Assinatura do(a) Candidato(a)



Documento assinado eletronicamente por:

s Georgia Silva Xavier, DIRETOR GERAL - CD22 - CAT-DG, em 11/10/2024 15:17:25.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 11/10/2024. Para comprovar sua autenticidade,

faga a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e fornega os dados abaixo:

Caodigo 616720
Verificador: f5e1699516
Cédigo de

Autenticagao:



	EDITAL Nº 28, 11 de Outubro DE 2024.
	PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS(AS) DE NÍVEL SUPERIOR,TÉCNICO  E DE NÍVEL MÉDIO CAMPUS CATU
	A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - IF BAIANO, CAMPUS CATU, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria n º 276 de 18 de março de 2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 de março de 2022, Seção 2, página 26 e de acordo com as disposições contidas na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112, de 11/12/1990, visando o treinamento de recursos humanos, torna pública a abertura de inscrições destinada à seleção de estagiário(a) de Nível Superior e Nível Médio na modalidade Técnico, por meio do presente Edital, com o fim de atuarem nas dependências do IF Baiano Campus Catu, localizada na Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, CATU/BA, CEP 48110-000, nos termos da Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008 e Instrução Normativa nº 213, de 17 de dezembro de 2019, estabelecendo suas regras e funcionamento, conforme disposições a seguir:
	1.2 O processo seletivo será destinado ao preenchimento das vagas de estágio existentes e as que surgirem durante o período de validade da presente seleção.
	1.3 O estágio, desenvolvido no âmbito do IF Baiano Campus Catu, tem por objetivo proporcionar aos estudantes, regularmente matriculados nas instituições de Ensino Superior e/ou de nível Médio, oportunidade de realização de estágio remunerado, observada a disponibilidade orçamentária para a concessão de bolsas, visando ao aprendizado e à complementação da formação acadêmica.
	2.1 A Seleção destina-se ao preenchimento de 04 (quatro) vagas de estágio, sendo: 02 vagas de Nível Superior e 2 vagas de Nível Médio, sendo uma delas na modalidade técnica, conforme informações contidas a seguir:
	-    Acompanhar e ajudar nas atividades de processamento de alimentos;
	-    Separar os materiais solicitados por cada professor para o    desenvolvimento das aulas de cada disciplina;
	2.1.1 O processo de seleção obedecerá ao Decreto nº 9.427, de 28 de junho de 2018 no que se refere às cotas.
	2.2 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder por qualquer inveracidade.
	2.3 Não há impeditivo para acúmulo com bolsas recebidas em outros programas.
	3.1 O estágio terá carga horária de:
	a) Para estágio do código D: 4h diárias, perfazendo 20 horas semanais distribuídas preferencialmente de segunda a sexta-feira no turno vespertino;
	b) Para estágios dos códigos A, B e C: 6h diárias, perfazendo 30 horas semanais distribuídas preferencialmente de segunda a sexta-feira, nos turnos matutino, vespertino e/ou noturno, desde que os horários não conflitem com as atividades acadêmicas.
	3.2 O estágio não gera vínculo empregatício entre o estagiário e o IF Baiano Campus Catu, nos termos da Lei 11.788 de 2008.
	3.3 O(a) estagiário(a) de nível Superior (30 horas) receberá, mensalmente, bolsa de estágio no valor de R$ 1.125,69 (um mil, cento e vinte cinco reais e sessenta e nove centavos) + auxílio-transporte que terá valor diário de R$ 10,00 (dez reais). O(a) estagiário(a) técnico de nível Técnico (30 horas) receberá, mensalmente, bolsa de estágio no valor de R$ 694,36 (seiscentos e noventa e quatro e trinta e seis centavos) + auxílio-transporte que terá valor diário de R$ 10,00 (dez reais). O(a) estagiário(a) técnico de nível Médio (20 horas) receberá, mensalmente, bolsa de estágio no valor de R$ 486,05 (quatrocentos e oitenta e seis reais e cinco centavos) + auxílio-transporte que terá valor diário de R$ 10,00 (dez reais)
	3.3.1 O valor do auxílio-transporte será pago em pecúnia por dia, proporcionalmente aos dias efetivamente estagiados. Para o cálculo do auxílio-transporte, considera-se a proporcionalidade de 22 (vinte e dois) dias no mês.
	3.4 Será garantido seguro contra acidentes pessoais enquanto estiver nas dependências do IF Baiano Campus Catu.
	3.5 O estagiário terá que apresentar ao orientador ou dirigente do setor onde esteja realizando o estágio, semestralmente, declaração da sua Instituição de Ensino, comprovando a condição de estudante.
	3.6 O estagiário terá que apresentar relatórios (semestral e final) das atividades desenvolvidas durante o seu estágio que deverão ser assinadas pelo estagiário, chefia imediata e pelo coordenador orientador do estágio.
	3.7 O estágio será mantido por até 24 meses, enquanto o estudante estiver regularmente matriculado e com frequência e desempenho acadêmico satisfatório em sua Instituição de Ensino, podendo ocorrer o desligamento do estágio nas hipóteses previstas na Instrução Normativa nº 213, de 17 de dezembro de 2019.
	3.8 É assegurado ao estagiário período de recesso proporcional ao semestre efetivamente estagiado, a ser usufruído preferencialmente nas férias escolares, observada a seguinte proporção:
	I - um semestre, 15 dias consecutivos;
	II - dois semestres, 30 dias;
	III - três semestres, 45 dias; e
	IV - quatro semestres, 60 dias.
	3.8.1 Os períodos de recesso deverão ser usufruídos durante a vigência do Termo de Compromisso de Estágio - TCE e aqueles de que tratam os incisos II a IV do caput deste item poderão ser parcelados em até três etapas, a critério do supervisor do estágio.
	4.1 O processo seletivo será regido por este edital e executado pelo IF Baiano Campus Catu, por meio da Comissão instituída PORTARIA 35/2024 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 15 de maio de 2024
	4.2. Poderá se inscrever no processo de seleção o (a) candidato (a) que apresentar os pré-requisitos estabelecidos no Quadro de vagas apresentado no item 2.1 deste Edital.
	4.3. Caberá ao(a) estudante/candidato(a) preencher o formulário de inscrição (Anexo 1), conforme cronograma e enviá-lo junto com as cópias digitalizadas dos documentos elencados no item 4.5, em arquivo único, no formato PDF e que não ultrapasse 10 MB (dez megabytes), para o e-mail: selecao@catu.ifbaiano.edu.br
	Quadro 02: Cronograma
	6.1 A seleção dos(as) estagiários(as) será realizada em duas etapas: prova escrita e entrevista presencial.
	6.1.1  O formato  da prova escrita está detalhado no Anexo III.
	6.1.2 A análise da prova escrita terá valor de até 10,0 (dez) pontos conforme barema seguinte:
	6.1.3 Estarão aptos para a entrevista presencial os candidatos que tiverem nota igual ou superior a 5,0 (cinco) na prova escrita.
	6.1.4 A entrevista presencial terá valor de até 10,0 (dez) pontos conforme barema seguinte:
	6.1.6 A prova escrita e as entrevistas acontecerão presencialmente, e o(a) candidato(a) deverá consultar o site do IF Baiano https://ifbaiano.edu.br/portal/concursos/ para ter ciência do local, dia e horário.
	6.1.7 O(a) candidato(a) deverá chegar ao local de seleção com, no mínimo, 10 (dez) minutos de antecedência, portando documento oficial com foto.
	6.2 Ocorrendo empate de candidatos, o desempate far-se-á conforme os critérios que se seguem, sucessivamente:
	I. Maior pontuação na prova escrita;
	II. Maior percentual para integralização do curso.
	7.3 Será eliminado do certame o(a) candidato(a) que:
	I. Não comparecer a uma das etapas.
	II. Tiver escore inferior a 5,0 (cinco) na prova escrita.
	7.1 A efetiva realização do estágio somente se dará mediante a celebração do “Termo de Compromisso” entre o(a) estagiário(a), o IF Baiano e a Instituição de Ensino do(a) estagiário(a). A instituição poderá solicitar outros documentos necessários para admissão do(a) candidato(a).
	7.2 O estágio terá duração de 12 (doze) meses, renovável por igual período, até o limite de 24 (vinte e quatro) meses.
	7.3 O prazo para o candidato selecionado se apresentar no IF Baiano será de 5 dias úteis, contados da data de homologação do resultado final, sob pena de desistência tácita em relação à vaga de estágio, resultando na convocação do(a) próximo(a) candidato(a) aprovado(a), conforme a lista de classificação do cadastro reserva.
	10.1 O prazo de validade da presente seleção será de 2 (dois) anos, contados a partir da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, por igual período, a critério do IF Baiano.
	10.2 Este Edital poderá sofrer retificações sem a prévia comunicação aos candidatos. Portanto, é de responsabilidade exclusiva de cada candidato inscrito, acompanhar no site: https://ifbaiano.edu.br/portal/concursos/ a publicação de todos os atos e comunicados, especialmente aqueles referentes à divulgação de resultados, não podendo alegar desconhecimento dessas publicações.
	10.3 Todas as dúvidas e esclarecimentos acerca desse certame deverão ser enviadas para o e-mail selecao@catu.ifbaiano.edu.br
	10.4 Os casos omissos serão resolvidos pela comissão responsável pelo certame
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